
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR - GAB. 06

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTA R Nº , DE 2020

(Autoria: Do Deputado JOÃ O CARDOSO- A VANTE  )

Dispõe sobre o cercamento das   
áreas públicas l indeiras as   
projeções destinadas à residência  
multifamil iar nos Setores QNJ e    
QNL da Região Administrativa de   
Taguatinga - RA  III.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Os condomínios compostos de unidades imobiliárias residenciais multifamiliar,
localizados nos Setores QNJ e QNL da Região Administrativa de Taguatinga - RA III, ficam
autorizados, mediante permissão de uso, a cercar com grades as áreas utilizadas como
estacionamento ou área verde em frente, nos fundos e nas laterais do imóvel.

 

§ 1º É vedada a realização de qualquer tipo de edificação nas áreas cercadas de que
trata o caput de forma que o seu fechamento fique caracterizado como definitivo.

 

§ 2º  O cercamento não pode abranger calçada destinada ao trânsito de pedestres,
devendo ser resguardada a acessibilidade de pessoas com deficiência.

 

§ 3º Deve ser cobrado o preço público previsto na legislação vigente pela ocupação
da área pública.

 

A rt. 2º  Os condomínios envolvidos por grades, já existentes ou a implantar, devem
apresentar croquis com a ocupação da área pública pretendida, bem como justificativa, junto à
Administração Regional.

 

A rt. 3º   Os cercamentos de área pública, a que se refere o art. 1º, são em caráter
precário, podendo ser removidos uma vez desaparecidos os motivos que justifiquem a sua
permanência, por interesse público ou por conveniência da Administração Pública, sem
qualquer direito à indenização.

 

A rt. 4º   Qualquer dano à infraestrutura ou saneamento básico público, ocasionado
pela instalação de grades nas áreas de que trata esta Lei Complementar, deve ser
imediatamente sanado por conta do condomínio.

 

A rt. 5º   Os órgãos competentes do Distrito Federal devem proceder ao
acompanhamento e fiscalização dos preceitos desta Lei Complementar.
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A rt. 6º   Compete ao Poder Executivo, por meio de ato próprio, a regulamentação
desta Lei Complementar.

 

A rt. 7º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

A rt. 8º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei Complementar tem por finalidade garantir segurança física e
jurídica aos moradores por meio da regularização das ocupações de áreas públicas pelos
condomínios dos Setores QNJ e QNL de Taguatinga, que vêm há décadas lutando para ter
esse pleito atendido, o qual não tem outro fim que não seja o de garantir segurança e
proteção à vida dos milhares de cidadãos de bem que residem nos referidos
empreendimentos.

Outrossim, é preciso dizer que não há óbice legal para tal cercamento, sendo
necessário, para tanto, a celebração de contrato de permissão de uso com o Poder Público,
mesmo porque a única localidade no Distrito Federal onde isso não é permitido é no Conjunto
Urbanístico de Brasília - CUB, uma vez que o art. 149 da Lei nº 6.138, de 26 de abril de 2018,
que Instituiu o Código de Obras e Edificações do Distrito Federal - COE, estatui que "os pilotis
de habitações multifamiliares em projeções localizadas no Conjunto Urbanístico de Brasília -
CUB não podem ser cercados, salvo nos trechos onde a diferença de nível entre a soleira do
edifício e o logradouro público seja maior ou igual a 60 centímetros.", observe-se que mesmo
assim com exceção, e olha que ainda em se tratando de pilotis.

Lei nesse mesmo sentido permitindo o cercamento de outras áreas no DF encontram-
se em vigor, tais como a Lei nº 858/95, que "Autoriza o fechamento com grades das áreas
verdes de frente, dos fundos e das laterais limítrofes ao imóvel dos lotes residenciais da
Região Administrativa do Gama.", a Lei Complementar nº 766/2008, conhecida como a "Lei
dos Puxadinhos da Asa Sul", que "Dispõe sobre o uso e a ocupação do solo no Comércio
Local Sul, do Setor de Habitações Coletivas Sul – SHCS, na Região Administrativa de Brasília –
RA I, e dá outras providências.", a Lei Complementar nº 883/2014, denominada "Lei dos
Puxadinhos da Asa Norte", que "Dispõe sobre a ocupação de galerias e áreas públicas na
Região Administrativa do Plano Piloto – RA I.", entre outras.

Ou seja, a matéria não é estranha ao conjunto de normas do Distrito Federal, ao
contrário existem diversas leis que caminham no sentido de regularizar ocupações de áreas
públicas, sejam elas lindeiras a residências, comércio ou mesmo destinadas a trailers,
quiosques, feiras e até food trucks, desde que se pague ao Poder Público pela ocupação, tal
qual se propõe na presente propositura.

Sendo esta matéria de grande relevância para milhares de moradores de Taguatinga,
rogo aos nobres Pares o imprescindível apoio para a sua aprovação.

 

Sala das Sessões, em............................................

 

Deputado JOÃ O CA RDOSO

Autor

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES  CARDOSO - Matr. 00150       ,
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PROPOSIÇÃ O - PLC 043/2020

 

LIDO EM: 19/05/2020

 

Brasília, 19 de maio de 2020
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações e em seguida ao SA CP , para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará,  em análise de mérito, na CAF (RICL, art.
68, I, “c”, “e” e “g”) e CDESCTMA T  (RICL, art. 69-B, “j”) e, em análise de admissibilidade na
CEOF (RICL, art. 65, I, “a”) e CCJ (RICL, art. 63, I).

 

Brasília, 19 de maio de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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